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nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 33, inciso iV, da lei nº 5.351/86 combinado com a 
Manifestação nº 153/2021-ProJUr/iGEPrEV (Protocolo nº 2022/425807); 
art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, BErTTila do So-
corro BiTTENcoUrT GaSPar, mat. nº 5054230/1, no cargo de Professor 
classe i, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Esta-
do de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$11.754,79 (onze mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e setenta 
e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade – 5%
Gratificação de Magistério – VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  4.002,18
3.201,74
200,11
278,54

4.072,22
  11.754,79

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 794695
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.934 de 20 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2018/167073.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, 
§ 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela 
lei complementar nº 44/2003; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 33, inciso iV, da lei nº 5.351/86 combinado com a Manifestação nº 
153/2021-ProJUr/iGEPrEV (Protocolo nº 2022/425807); art. 131, §1º, 
inciso X, da lei nº 5.810/1994, raiMUNda Maria fErrEira PaSSoS, 
mat. 186520/3, na função de Especialista em Educação, classe i, Nível i, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$8.918,14 
(oito mil, novecentos e dezoito reais e quatorze centavos), conforme abai-
xo discriminado:

Vencimento Base 3.016,64

adicional pelo Exercício de cargo em comissão de coordenador de Turmas (daS-1) – 30% 364,65

Gratificação pela Escolaridade – 80% 2.413,31

Gratificação de Titularidade – 5% 150,83

adicional por Tempo de Serviço – 50% 2.972,71

Total de Proventos 8.918,14

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 794702
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.580 de 01 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2017/190349.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei 
complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do 
decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 70, inciso V, alínea 
“c” e § 1º, redação original, da lei complementar nº 22/1994 c/c art. 70, 
inciso V, “b” e § 1º, da lei complementar nº 022/94, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e lei complementar nº 
114/2017; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º, parágrafo 
único da lei complementar nº 94/2014; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 8º, § 8º, incisos i a iV da lei complementar federal 
nº 173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, lU-
ciENE cordEiro dE BriTo, mat. nº 5409420/1, no cargo de delegado 
de Policia civil, classe d, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil 

do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$35.462,22 (trinta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e 
vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

adicional de curso de Especialização – 30%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação pelo Exercício de Atividade de Direção de Polícia Judiciária – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 45%

Subtotal
redutor EcE nº 76/2019

Total de proventos

  4.756,36
  4.756,36
  3.329,45
  3.329,45
3.329,45
1.426,91
  3.805,09
  475,64

11.343,92
  36.552,63
1.090,41
35.462,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 794998
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.992 de 25 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2012/333312.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, PalMira 
PiNHEiro SENa, mat. nº 606740/1, na função de Servente referência i, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.701,70 
(um mil, setecentos e um reais e setenta centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 40%

 Total de Proventos

  1.215,50
486,20

  1.701,70

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795025
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.059 de 27 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/351400 
(aNTiGo 2005/22100).
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
130, caput e § 1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, § 2º, 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 44/2003; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 
8.030/2014 c/c acórdão n° 55.856 do TcE/Pa de 06/07/2016, Parecer nº 
03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33, inciso 
iV, da lei nº 5.351/86 combinado com a Manifestação nº 153/2021-Pro-
JUr/iGEPrEV; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso Viii, da 
lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
Maria SilVa SaNToS, mat. nº 216135/1, na função de Professor classe 
Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$11.083,78 (onze mil, oitenta e três reais e setenta e oito centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Adicional pelo exercício de função gratificada de Diretor de Unidade Escolar - GD-1 – 60%

aulas Suplementares – 65,4166h
Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação de Titularidade – 05%

Gratificação Progressiva – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  4.002,18
127,39

1.309,05
278,57
200,11

2.001,09
3.165,39

  11.083,78

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.


